
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO JAIR BOLSONARO 

REQUERIMENTO nº             de 2015 
(Do Sr. JAIR BOLSONARO) 

 

Requer que o Projeto de Lei 
8.220/14 seja desapensado do 
Projeto de Lei 5.054/05. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, que o Projeto de Lei 8.220/14 seja desapensado do 

Projeto de Lei 5.054/05. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O projeto de Lei 8.220/14 está apensado, junto a uma variedade de 

outras proposições, ao PL 5.054/05, que versam sobre diversos aspectos do 

Exame da Ordem dos Advogados do Brasil, que condiciona o exercício da 

advocacia. 

Não obstante a relevância desta proposta e de todos seus 

apensados, solicitamos a tramitação isolada da matéria em comento, buscando 

maior celeridade de sua apreciação, vez que garante a isenção do pagamento de 

taxas ou despesas de qualquer natureza para a realização do exame, tornando-se 

premente sua aprovação para beneficiar a sociedade brasileira, em especial os 

bacharéis em direito. 

 

Sala das Sessões,            de maio de 2015. 

 

 

JAIR BOLSONARO 

DEPUTADO FEDERAL – PP/RJ  


